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Voluntério

1402-005.207 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinéria
12 de novembro de 2020

ROGERIO DALL EVEDOVE LOPES --ME

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2017

EXCLUSAO.-DO SIMPLES NACIONAL MANTIDA. FALTA DE
REGULARIZACAO DOS DEBITOS MOTIVADORES.

Mantém-se a exclusdo do Simples Nacional motivada pela existéncia de
débitos exigiveis quando estes ndo sdo regularizados em tempo habil.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao

recurso voluntario, mantendo a exclusdo da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL,
vencido o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gongalves que dava provimento.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias — Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, lagaro Jung
Martins, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra acérddo proferido pela Delegacia

da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ).

Adota-se, em sua integralidade, o relatério do Acérddo n° 12-088.291 - 152

Turma da DRJ/RJ1, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizagdes processuais.
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 EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL MANTIDA. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DOS DÉBITOS MOTIVADORES.
 Mantém-se a exclusão do Simples Nacional motivada pela existência de débitos exigíveis quando estes não são regularizados em tempo hábil.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a exclusão da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL, vencido o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves que dava provimento.  
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Evandro Correa Dias � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Paula Santos de Abreu, Iágaro Jung Martins, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Rio de Janeiro I (RJ).
Adota-se, em sua integralidade, o relatório do Acórdão nº 12-088.291 - 15ª Turma da DRJ/RJ1, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
O processo tem origem no Ato Declaratório Executivo DRF/MRA n° 2362734, de 09/09/2016 - fls. 11/12, que excluiu a Interessada do Simples Nacional, com efei¬tos a partir de 01/01/2017, em razão da existência de débitos com a Fazenda Pública Federal em situação de exigibilidade.

Irresignada com a exclusão, de que tomou ciência em 29/09/2016, a Interessada apresentou, em 27/10/2016, a manifestação de inconformidade de fl. 02, alegando que as pendências foram regularizadas, na forma da Lei n° 12.996/2014 ("Refis da Copa"). Para comprovar suas alegações, anexou a documentação de fls. 05/08.

Do Acórdão de Manifestação de Inconformidade
A 15ª Turma da DRJ/RJ1, por meio do Acórdão nº 12-088.291, julgou a Manifestação de Inconformidade Improcedente, conforme a seguinte ementa:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2017
EXCLUSÃO. DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA FEDERAL.
A existência de débitos com a Fazenda Pública Federal em situação de exigibilidade constitui impedimento para a permanência no Simples Nacional.
A legislação assegura às empresas devedoras o direito de continuarem no regime simplificado, desde que regularizem as suas pendências no prazo de trinta dias, a contar da data de ciência do ato de exclusão.
Não tendo a interessada, no caso concreto, regularizado suas pendências dentro do prazo acima referido, é de se confirmar a sua exclusão do Simples Nacional.

Observa-se que a decisão do órgão julgador a quo teve como seguintes fundamentos:
Como é de todos sabido, a existência de débitos com a Fazenda Pública Federal em situação de exigibilidade constitui óbice para a permanência no Simples Nacional (art. 17, inciso V, c/c o art. 29, inciso I, e o art. 30, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006).
A legislação regulamentadora baixada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional oferece, por sua vez, às empresas devedoras a possibilidade de continuarem no regime simplificado, desde que regularizem as suas pendências no prazo de trinta dias, a contar da data de ciência do ato de exclusão (art. 76, § 1°, da Resolução CGSN n° 94, de 29/11/2011, com redação dada pela Resolução CGSN n° 100, de 27/06/2012).
No caso em questão, o relatório de fl. 13 indica que a maior parte das pendências foi regularizada em tempo hábil, permanecendo, todavia, em situação de exigibilidade os seguintes débitos:

Quanto à alegação da Interessada de que teria parcelado os débitos que deram causa à sua exclusão do Simples Nacional, tal afirmativa não restou comprovada pela Seção de Orientação e Análise Tributária da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Marília -SP, valendo aqui reproduzir a informação prestada por esta unidade, no despacho de fls. 21/22:
Em relação ao alegado parcelamento especial de que trata a Lei n° 12.996, de 2014, em consulta ao sistema PAEX, verifica-se que a situação é "REJEITADA NA CONSOLIDAÇÃO". Portanto, os débitos acima listados não foram objetos de parcelamento.
Diante do exposto, encaminho meu voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO à manifestação de inconformidade da Interessada, CONFIRMANDO, por isso mesmo, a sua exclusão do Simples Nacional, com efeitos a partir de 01/01/2017.


 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo qual dele conheço.


Do Mérito
A Recorrente alega que efetuou o pagamento dos débitos tributários que estavam em situação de exigibilidade, in verbis:
Com base nos Fatos, efetuamos o pagamento dos débitos tributários que estavam em situação de exigibilidade, contudo pedimos reversão da decisão do Acórdão n" 12-088.291 - 15a Turma da DRJ/RJ1, em conformidade com legislação regulamentadora baixada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional (Art. 76, § 1o, da Resolução CGSN n° 94, de 29/11/2011, com redação dada pela Resolução CGSN n° 100, de 27/06/2012), que oferece às empresas devedoras a possibilidade de continuarem no regime simplificado, estando já regularizada as pendências dentro do prazo dos trinta dias, conforme a data de ciência do documento de Comunicação n° 144/RFB/DRF/MRA/SA ORT.
Com base nas Preliminares, segue anexo a esse documento os comprovantes de pagamento dos débitos tributários em situação de exigibilidade, conforme cobrança em Fls. n°4 do Acórdão n° 12-088.291 -15a Turma da D RJ/RJ 1. Segue abaixo relação dos tributos pagos:


A Recorrente apresenta as cópias dos pagamentos (fls. 34 a 37), a seguir reproduzidas:
  
Contata-se pela informação de data de operação nos comprovantes de transação bancárias que os pagamentos foram realizado no dia 13/07/2017.
A legislação prevê a permanência da pessoa jurídica no regime do Simples Nacional, mediante a comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contados da ciência da comunicação da exclusão, de acordo com os arts. 17 e 31 da Lei Complementar n° 123, de 2006, verbis:
Art.17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
V- que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
Art.31.(...)
§2o Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência da comunicação da exclusão.

Observa-se que o contribuinte teve ciência do Ato Declaratório de exclusão do Simples Nacional em 29/06/2016, conforme tela do Sistema de Vedações e Exclusões do Simples (SIVEX) (fls. 10) a seguir reproduzida:

O contribuinte teve ciência da decisão de 1ª Instância, conforme aviso de recebimento (fls. 31) em 30/06/2011:


A recorrente afirma que fez o pagamento dentro do prazo de 30 dias da decisão, portanto a regularização das pendências não se deu de forma tempestiva, ou seja no prazo de até 30 (trinta) dias contados da ciência da comunicação da exclusão.
Ressalta-se que a impugnação não tem o efeito de suspender ou prorrogar o prazo legal para a regularização das pendências. Nesse sentido a pergunta 2.17 do documento Perguntas e Respostas Simples Nacional:

2.17. Contribuinte teve indeferida a sua opção ao Simples Nacional, como deverá proceder se quiser contestar o indeferimento?
Será expedido termo de indeferimento da opção por autoridade fiscal integrante da estrutura administrativa do respectivo ente federado que decidiu o indeferimento, cabendo a este conduzir o processo administrativo conforme a sua legislação específica � que regulará os prazos a observar e a forma de ciência do resultado do processo.
Assim, caso as pendências que motivaram o indeferimento da opção sejam originadas de mais de um ente federativo, serão expedidos tantos termos de indeferimento quantos forem os entes que impediram o ingresso no regime. O termo emitido pela RFB/PGFN estará disponível no Portal do Simples Nacional e no Domicílio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN), de acordo com o art. 122 da Resolução CGSN nº 140, de 2018. Os termos dos demais entes observarão as formas de notificação previstas na legislação processual própria.
A contestação à opção indeferida deverá ser protocolizada diretamente na administração tributária (RFB, Estado, Distrito Federal ou Município) na qual foram apontadas as irregularidades que vedaram a entrada no regime.
Notas:
1. A contestação do indeferimento não tem efeito suspensivo. Ou seja, durante sua tramitação, a empresa não será considerada optante pelo Simples Nacional, mas poderá preencher e transmitir o PGDAS-D, assumindo o risco de ter que refazer tudo pelo regime comum de tributação, caso sua contestação não seja acolhida.

Não tendo a recorrente nem regularizado, tempestivamente, o débito junto à PGFN nem apresentado documentação comprobatório quanto à negativa de existência do débito, permanece a pendência impeditiva que deu causa à exclusão da recorrente do Simples Nacional, nos termos do inciso V do artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2007, transcrito a seguir:
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
(...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social � INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 


Conclusão
Ante todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a exclusão da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL.

(documento assinado digitalmente)
Evandro Correa Dias
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O processo tem origem no Ato Declaratério Executivo DRF/MRA n°
2362734, de 09/09/2016 - fls. 11/12, que excluiu a Interessada do Simples Nacional, com
efei—tos a partir de 01/01/2017, em razdo da existéncia de débitos com a Fazenda
Publica Federal em situacéo de exigibilidade.

DEBITOS EM COBRANCA NA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Débitos do Simples Nacional
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* O débitos na Secretaria da Receits Federal do Brasil estSo relacionados com o valor do saldo devedor originirio, ou seja, sem os acrdscimos legais.

05/08.

Irresignada com a exclusdo, de que tomou ciéncia em 29/09/2016, a
Interessada apresentou, em 27/10/2016, a manifestagdo de inconformidade de fl. 02,
alegando que as pendéncias foram regularizadas, na forma da Lei n°® 12.996/2014
("Refis da Copa™). Para comprovar suas alegacfes, anexou a documentacdo de fls.

Do Acordéao de Manifestacao de Inconformidade

A 15% Turma da DRJ/RJ1, por meio do Acérddo n° 12-088.291, julgou a
Manifestacdo de Inconformidade Improcedente, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendério: 2017

EXCLUSAO. DEBITOS COM A FAZENDA PUBLICA FEDERAL.

A existéncia de debitos com a Fazenda Publica Federal em situacdo de
exigibilidade constitui impedimento para a permanéncia no Simples Nacional.

A legislagdo assegura as empresas devedoras o direito de continuarem no
regime simplificado, desde que regularizem as suas pendéncias no prazo de
trinta dias, a contar da data de ciéncia do ato de exclusao.
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fundamentos:

N&o tendo a interessada, no caso concreto, regularizado suas pendéncias
dentro do prazo acima referido, é de se confirmar a sua exclusdo do Simples
Nacional.

Observa-se que a decisdo do oOrgao julgador a quo teve como seguintes

1.

Como é de todos sabido, a existéncia de débitos com a Fazenda Publica
Federal em situacdo de exigibilidade constitui obice para a permanéncia no
Simples Nacional (art. 17, inciso V, c/c o art. 29, inciso |, e o art. 30, inciso II,
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006).

A legislacdo regulamentadora baixada pelo Comité Gestor do Simples
Nacional oferece, por sua vez, as empresas devedoras a possibilidade de
continuarem no regime simplificado, desde que regularizem as suas
pendéncias no prazo de trinta dias, a contar da data de ciéncia do ato de
excluséo (art. 76, 8 1°, da Resolugdo CGSN n° 94, de 29/11/2011, com
redacéo dada pela Resolucdo CGSN n° 100, de 27/06/2012).

No caso em questdo, o relatorio de fl. 13 indica que a maior parte das
pendéncias foi regularizada em tempo habil, permanecendo, todavia, em
situacdo de exigibilidade os seguintes débitos:

Tributo Cod. Receita Per. Apuracao Salde Devedor
PIS 8109 05/2011 28,81
PIS 8109 06,/2011 49,96

CSLL 2372 04/2013 412,55
PIS 8109 12/2013 65,39

Quanto a alegacdo da Interessada de que teria parcelado os débitos que deram
causa a sua exclusdo do Simples Nacional, tal afirmativa ndo restou
comprovada pela Secdo de Orientacdo e Andlise Tributaria da Delegacia da
Receita Federal do Brasil em Marilia -SP, valendo aqui reproduzir a
informacdo prestada por esta unidade, no despacho de fls. 21/22:

Em relacdo ao alegado parcelamento especial de que trata a Lei n° 12.996, de
2014, em consulta ao sistema PAEX, verifica-se que a situacdo ¢€
"REJEITADA NA CONSOLIDACAQ". Portanto, os débitos acima listados
ndo foram objetos de parcelamento.

Diante do exposto, encaminho meu voto no sentido de NEGAR
PROVIMENTO a manifestagdo de inconformidade da Interessada,
CONFIRMANDO, por isso mesmo, a sua exclusdo do Simples Nacional, com
efeitos a partir de 01/01/2017.
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Voto

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.

O recurso voluntério é tempestivo e atende ao demais requisitos, motivo pelo

qual dele conheco.

Do Mérito

A Recorrente alega que efetuou o pagamento dos débitos tributarios que estavam

em situacdo de exigibilidade, in verbis:

reproduzidas:

Com base nos Fatos, efetuamos o pagamento dos débitos
tributdrios que estavam em situacdo de exigibilidade, contudo pedimos reverséo
da decisdo do Acorddo n" 12-088.291 - 15a Turma da DRJ/RJ1, em
conformidade com legislacdo regulamentadora baixada pelo Comité Gestor do
Simples Nacional (Art. 76, § 10, da Resolugdo CGSN n° 94, de 29/11/2011, com
redacdo dada pela Resolugdo CGSN n° 100, de 27/06/2012), que oferece as
empresas devedoras a possibilidade de continuarem no regime simplificado,
estando ja regularizada as pendéncias dentro do prazo dos trinta dias, conforme
a data de ciéncia do documento de Comunicacdo n° 144/RFB/DRF/MRA/SA
ORT.

Com base nas Preliminares, segue anexo a esse documento 0s
comprovantes de pagamento dos débitos tributarios em situacdo de exigibilidade,
conforme cobranca em Fls. n°4 do Acordao n°® 12-088.291 -15a Turma da D
RJ/RJ 1. Segue abaixo relacéo dos tributos pagos:

—

Tributo Cod. Receita Per. Apuragao Saldo Devedor
PIS 8109 05/2011 28,81
PIS 8109 06/2011 4996 —
CSLL 2372 04/2013 412 55
PIS 8109 12/2013 65,39

A Recorrente apresenta as coOpias dos pagamentos (fls. 34 a 37), a seguir
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SP MARILIA DEF Fl1 34
Comprovante de Transagao Banciria
» BARF
Data da operagdae: 1307/2017 - 11h14
Bradesco N tha colrele: 735902 FAT 701,885,221 | Autenlicacho bancana; 003,706 533,654,057

Met Empresa

Empresa  ROGERIO DALL EVEQOOVE LOPES - ME | CNPJ: 012.412.978/0001-40

Conta de débilee Agéncla: 2158 | Conta: 240 - 7 | Tipa: Conta-Correnta

03 FERIODO DE APURAGAC 1 1
. MINISTERIO DA FAZENDA cA st
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL D) BRASIL 03 NUMERD DO CFF 00 CHPY Q12.412.378/0001-40
Documenisde Arrecadegio de Recedes Federas 4 CODIGO DA RECEITA w04
DARF 8 WIMIERD DE REFEREMCIA
01 HOME § TELEFOME 06 DATA DE WVENCIMENTD 24011
ROGERIC DALL EVEDOVE LOPES-ME
(041) BASSE3R22 07 VALOR DO PRINCIPAL RE 2881
ﬁTEHGﬁO 08 VALDR DA MULTA R 576
E vedado a recolhimento de ibulos @ conbribuipdes adminisirados | 09 VALDR DOS JURGS EOU R$ 1855
pela Secretaria da Receita Federal do Bresd cujo valor total seja | ENCARGOS DL - 102568
inferior 3 R 10,00, _ 10 VALOR TOTAL RE 5312
Georrendo tal situagso, adicione esse valor &o irbuto’contibuicio de

MMEsMa ENSdIgl:l de periodos subsegquentes, alé que o lotal saja igual | 19 AUTENTICAGAD BANCARIA (Samaenta ras 1% & 29 was)
CLE SLIDGTOE A Rs 10,040, 003 TO8 933 654,057

A transagin acima foi realizada por melo de Bradasco Net Empresa

Documento agrovado pela INSRF - No. 736 de 02052007,

Q langamento oo wakr consta no axlrato da Conta-Carranle, junlo 4 Agdnoa do débilo N 2155, da data de pagamenic 1307727, sch o
H® de provocols 648108,

Esio documento serva como compravants de pagamenta @ deve sor guardado para apresanlscsno & Receita Federal, quands salichada

Banco Bradesce 5.4
whatw Drackesco, com b

Autenticagdo

DidfpgTR =0riheFi rEsinDHY AFJILrK? oTHUPeeT 7E06mIAZ SPQaLFAS JxLJdlsy
TFranbIw JEIDCIWF TadndiILE BRgnShge RVVESTE? KTILIPTn S2SEMGHY S4ESal e
ZWvewiML XRaBEwtZt ofsomnDl buelwoxn BREc2EMx? ngonEew] 82161187 03855523

BAC - Bervigo de Ak Bradesco Deficiante Audilivo ou de Fala  Cancalamanics, Reclamaties o Damais lnkatonns
Apoio ao Cliente 0800 704 B33 0800 722 0098 Informughes Awerdimento 24 hoeas, T diss ity o Bite
PO SEMana Fadn Conascn

Ouvidoria  DAND TI7 5933 A I s sy @ dnxla-feira, dag Bk & 18R, eecely Teisdos,
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FI. 47

SP MARILIA DRF

Fl1 35

.

DARF
Data da operagio: 130072017 - 11h10

Bradesco
Met Empresa

Comprovante de Transagio Banciria

N® da contrale: T35.062.607.701 B85 221 | Aulenticagio banchria: 003 706913 164 800

Empresa; ROGERID DALL EVEDOVE LOPES - ME | CHPJ: 012 412.878/0001 40

Canta de débito: Agdncia: 7155 | Conta: 340 -7 | Tipo: Canta-Carrenls

masmag tidigo de periodos subsequenios, atd que o tolal seja igual
ou superior & RS 10,00.

PERI FURAGAD
MINISTERIO DA FAZENDA 02 PERIODS DE AFL 0062011
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NUMERD 00 CPF QL S 0 2.412,5750001-40
Documard o de Am.ull:;h da Recelas Fadarai 0 CODIGE DA RECENTA 100
DARF 08 HOMERD DE REFERENCIA
01 NOME | TELEFONE 08 DATA DE VERCIMENTO I0ioG2011
ROGERID DALL EVEDOVE LOPES-ME
011} 35963822 0T WALOR DD FRINCIPAL R§ 49,46
ATENCAD OB WALDR Dl MULTA RS 0,80
E vedado o mcolhimento da tributas & contribuigies administradas | @8 VALOR DOS JURDS £OU RS 31,37
pela Secretana da Recelta Federal do Brasil cujo valor tolal seja | ENCARGOS DL - 1 02665
infesior a RS 10,00, 10 WALOR TOTAL RS 90,72
Ocomendo tal situagio, adicione esse valor ao Inbulofconlrbuigdo de

11 AUTENTICACAD BAMCARIA [Somente nas 1% e 2 vias)
003,708 933 164 500

A lransac o acima foi reafizada por meio do Bradesoo Nel Emgaresa.
Documants aprovaso pela INISRF - No. 736 de 02.05.2007.

W ga pralocals B04E109.

O lancamanie do valor consia no eatrate da Gonta-Gorenta, junta @ Agéncie do gébito N® 2955, da data de pagamenta 13072017, sab o

Este documanio serve como comprovante de pagamenlo @ deve ser guantado para apreseniagia 3 Recsila Federal, quando sofcitada.

Barcs Bradesco SA
www bradasco com.br

Autenticacio
FEEPYHIRL BETeedBE CilwgxEbT AbBGIAFAg 23 znulR pleldyPu G2vidxa En?ivEZu
TECIFovn dcaffhud {RxSCaul JHvAToNV ciQa*KE Inhxazts el2y0fdl 40Midzbd
Cl¥wazCX RuYaabpg tLLlmllT OUSeHHL rlreisdig !_UL‘EIJCITP B2E53LTAE 00555543
BAC - Sarvigode A8 Bradesco Dsaficignta Sudddhen ow de Fala  Cancelsmenios. Recamagies & Demais iwlslones
Apoio &6 Cliente G800 704 8153 0800 722 (059 Inkmagitaa, Awmndimenio 24 horas, 7 dias exiauba o silp
PO GRMANA. Fak Congacn

Duvideria

OBI0 72T E533  AMendimerdo da segunda a seala-Taira, das B as 180, axoeio ferisdos.
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FI. 48
FI. 7 do Ac6rddo n.° 1402-005.207 - 12 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
RILIA DRF Fl 36
! = Comprovante de Transacio Bancaria
"1 DARF
Diata da cperagio: 137072017 - 10h332
Bradesco ME de contrale: TAS.SB2 60T 701 BAE 221 | Autanticagso bancaria: 003, 708,030,787 414
MNet Empresa
Empresa: ROGERID DALL EVEDOVE LOFES - ME | CHPJ: 012412 078/0001-40
Conta de débito:  Agéncia: 2155 | Conta: 940 - T | Tipo: Conta-Corrente
i MlleTEHlO DA FAZENDA 02 PERIIDG DE APURACAD JMM22013
b SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO RRASE 03 HOMERD DY SPF GU SHEY 012,412, 97B/0001 40
Dosumard ode .ﬂum:nhgin de Recefas Federai 04 CADIGE DA RECEITA 2372
DA RF 08 HUMERD D& REFERENCLL
01 NOME ! TELEFOMNE 06 DATA DE VEMCIMENTO D204
ROGERIO DALL EVEDOVE LOPES-ME
(011} 9E5IEIRTT 07 VALOR DO PRINCIPAL RS 412,55
ATENGCAD 08 WALOR Dl MULTA R3S 82,51
E vedade o recolhimento de tribulos o confribuigties edministrados | 09 VALOR DOS JURDS £0U R$ 172,56
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil cujo valor tolal seja | ENCARGOS DL - 1.02558
inferior 2 RS 10,00, 10 WALOR TOTAL S 667,62

Ccormendo tal silwagdo, adiciona esse valor ao nbulodcontribulgio de

mesmo codige de periodos subsequentes, alé que o lolal seja igual
ou supenior a RE 10,00,

N AUTENTICAGED BAMCARIS (Somera nas 1% e 2% visg)

003,704 530, 77 414

Atransagio srima fol realizads por maie do Bradescs Nel Emprasa.
Dacumenta aprovado pela INGGRF - No, T8 de 0205, 2007,

W e protocole GME3T2

Q langamanio do valer conada no extrals da Conla-Cosranla, junlo & Agdncia do débita N® 2155, da dala da pagamento 1307/2017, sab o

Esta documanis seree coma comprovania de pagamants @ dava ser guardado pars apressniagio & Raceia Fadersl, quando soficilade.

Barco Bradesco 5.4,
wirw hradescy cam.be

Autenticagio

XFCASFIB HHO*OVez MzvAlHFE 1JrBhlvs | FRGckx

§ TLpPETZA AIvealx] LALeEWeEn
Jiwalerd UHLABEMy EE]PabED 3{GFOYCM AHTOSETe TpMSHICY HEESDEZD

Ed*sWEi2 DBpAS*L] eMjSgRur RlbwewPaH 3RFPOBGP AGUnLGOx 22513455

TEnemclig
TTIAREELD

SAC - Servigo da AlG Bradesoo
Apoio so Cllenbe 0300 T04 B3B3 0BOD 722 0099

Deficierie Anditivo oa de Fala  Cancelamerses, Reclamagsoes &
IrformAachag, Awndrenio 24 homs, 7 diee
[=g=3, FT TN

Demats lelzionos
CONELTE & ilR
Fala Canasos

OQuvighoria  DBOD 737 9933 Alendimario o seguncty = sex|n-Sera, das 30 b 180, scels ferocos.
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-ﬁe Camprovante de Transagdo Bancaria
1 DARF

d Dala g3 ppemagan: 12072017 - 11h13
Bradesco W® e conlrole: TI5 S92 8ET. 701, B85 721 | Autanticagse hancéda: D03 708 933 389 654

Met Empresa

Empresa; ROGERID DALL EVEDOVE LOPES - ME | CHPE: 0124128780001 40

Conla de débita: Agéncia: 2155 | Centa: 340 - 7 | Tipe: Conia-Corrente

02 FERIODO DE APURACAD N2
MINISTERIO DA FAZENDA - -
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NUMERD DD GFF 0L GHRJ 12.412.9780001-40
" Dotumento de Arecadagic de Recellas Fedeias B COONSD DA RECETTA B10m
DARF 05 NIMERD DE REFERENCIA
04 MOME [ TELEFONE 08 DATA DE VENCRVENTD d00/2014
ROGERI) DALL EVEDOVE LOPES-ME
[UARNE R E ) 0F WALOR D0 PRINCIPAL RS 65,30
ATENGAQ 08 VALDR D4 MULTA RY 1307
E vadado o recalhiments de tributas o contribuigtes administrades | 09 VALOR DOS JURDS EOU RS 27,35
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil cujo walor total seja | CNCARGDE DL - 1 (2513
inferior a RS 10,00, 10 VALOR TOTAL RS 105,81
Cicomendo fal sifuagdo, adiclone esse valor ao irbutefconiibuicio de

Meisrnd chdigo de periodos Subsequenes, ald gue o tolal sejfa igual | 11 AUTENTICAGAD BANCARIA [Sormanis nas 1% & 2° viss)
ou superior a RS 10,00 003708830, 342 664

A fransaco acima foi realzada por meio da Bradesco et Empresa.

Documenio aprovado pela IWSRF - Mo, 736 de 02 05,2007

D Brgamento do valor consla no exlralo da Canta-Corréants, jums & Agéncia do dibito N° 2155, da data de pagaments 13072017, sobo
¥ de pratocclo BI4810%.

Esie documenlo sefve como comprovants de pagamenls e deve ser puardade para apresantacde & Receila Federal, guanda salicfada.

Barizo Bradesos SA,
www bracesco com br

Autenticagao

=3gyveXs ECQETHRT Mo®IVEWL *lcgylAa PpRqelEs RaghdP¥m Osreided ndyfLKE23
vhEwO5RS [pRAaudTy YOmeeDhE b0y ulf57 WS MvaPFbSth R2ADUGTE LaATOWKE
Q54 HMEND myaRpams RECHALGE MQJIENTOT DUERKAGY KEanMQfx BLI71230 DSSISOGI

SALC - Servigo de AN Bradesco Dafcienta Audilive ou de Fala  Cancelamanion, Recamadiles o Diniais bedafones
Apoioao Chente  0BOD 704 8383 0a0d 722 O0eR Infprmetes, Alandimanio 24 boras, 7 des mraulie o sis
par SR Fali Conesca

Quvidoria 03800 727 0233 Alendimenio de sagunds o sests-feim, ces Bh a2 18h, excelo feisdos,

Contata-se pela informacdo de data de opera¢do nos comprovantes de transacdo
bancérias que os pagamentos foram realizado no dia 13/07/2017.

A legislacdo prevé a permanéncia da pessoa juridica no regime do Simples
Nacional, mediante a comprovacdo da regularizacdo do débito no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da ciéncia_da_comunicacdo da exclusdo, de acordo com os arts. 17 e 31 da Lei
Complementar n° 123, de 2006, verbis:

Art.17. Nao poderdo recolher os impostos e contribuicBes na forma do
Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:

V- que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, ou
com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja
exigibilidade n&o esteja suspensa;
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Art.31.(...)

§2° Na hipotese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar,
serd_permitida_a permanéncia_da_pessoa juridica _como optante pelo

Simples Nacional mediante a comprovacdo da reqularizacdo do débito no

prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciéncia da comunicacdo da

exclusao.

Observa-se que o contribuinte teve ciéncia do Ato Declaratério de exclusdo do
Simples Nacional em 29/06/2016, conforme tela do Sistema de Vedacdes e Exclusdes do
Simples (SIVEX) (fls. 10) a seguir reproduzida:

OrientacGes Consulta Operacional

Sistema de Vedagoes
e Exclusoes do SIMPLES

Trata Exclusdo

LC‘IMPI‘..A_EWS

Consulta Operacional

Consulta por CNPJ
CNPJ: 12412978

Nome Empresarial: ROGERIO DALL EVEDOVE LOPES - ME
Situagdo da Exclusdo Suspensa por Processo (Impugnagdo)
Data Efeito da Opgéo 01/01/2015 Data Efeito da Exclusdo

Ciéncia do ADE

Ciéncia pelo DTE-SN em “
29/09/2016 NiGmero do ADE

Voltar Historico

01/01/2017
02362734

O contribuinte teve ciéncia da decisdo de 1?2 Instancia, conforme

recebimento (fls. 31) em 30/06/2011:

B CORReOS

DESTINATARIO

|
Nome: ROGERIO DALL EVEDQVE L F)PFS - ME 2 “m&‘:‘"‘gs_"u é
Enderego: ALAMEDA DAS ARAUCARIAS, 476 =
QUADRA 2 SITIO DE RECREIO SANTA GERT
CEP: 17514-841 Ebntra_to 8
3 Cidade: MARILIA - SP Espec:al S
b 8
5 JR 61603492 7 BR Contrato: 9812371629 2
z RECEITA =
e ENDEREGO PARA DEVOLUGAO DO AR FEDERAJ a
| Deigg ocoita Faderal de Mareia: SAORT % o B
i Av. Sampmo Vidal. 789 Funcionario: i S~
18 17500-596 - Marilia-SP ORRE\O g
51 TENTATIVAS DF ENTREGK DECLARRGAD DE CONTEUDS (OACIONALY '
<
= % 2=y
g » ’ p » COMUNICACAQ 144/2017 RFB/DRF/IMRA/SAORT
» VTS DE BEVOLIGAD OBy U DO Z TS |
» ~ : » o] tA:p-;(am Motori 2 il
TR Z Ausenie 3
AIEITRR i 4 waovon. ivic e | Maly 1058110
obieto 5

AR AVISO DE RECEBIMENTO

ABSATRA DO RECEBECOR

= P
s e 7Y

“NOWE (EGNEL G0 RECEREDOH

N DOC WENTERE

T EnTREGh
A ugs o
O, T o

aviso de
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A recorrente afirma que fez o pagamento dentro do prazo de 30 dias da decisao,
portanto a regularizacdo das pendéncias ndo se deu de forma tempestiva, ou seja no prazo de até
30 (trinta) dias contados da ciéncia da comunicacédo da excluséo.

Ressalta-se que a impugnacdo nédo tem o efeito de suspender ou prorrogar o prazo
legal para a regularizacdo das pendéncias. Nesse sentido a pergunta 2.17 do documento
Perguntas e Respostas Simples Nacional:

2.17. Contribuinte teve indeferida a sua opg¢do ao Simples
Nacional, como devera proceder se quiser contestar o indeferimento?

Sera expedido termo de indeferimento da opcdo por autoridade
fiscal integrante da estrutura administrativa do respectivo ente federado que
decidiu o indeferimento, cabendo a este conduzir o processo administrativo
conforme a sua legislacdo especifica — que regulara os prazos a observar e a
forma de ciéncia do resultado do processo.

Assim, caso as pendéncias que motivaram o indeferimento da
opcao sejam originadas de mais de um ente federativo, serdo expedidos tantos
termos de indeferimento quantos forem os entes que impediram o0 ingresso no
regime. O termo emitido pela RFB/PGFN estara disponivel no Portal do Simples
Nacional e no Domicilio Tributario Eletronico do Simples Nacional (DTE-SN), de
acordo com o art. 122 da Resolugdo CGSN n° 140, de 2018. Os termos dos
demais entes observardo as formas de notificacdo previstas na legislacéo
processual propria.

A contestacdo a opcdo indeferida deverd ser protocolizada
diretamente na administracdo tributaria (RFB, Estado, Distrito Federal ou
Municipio) na qual foram apontadas as irregularidades que vedaram a entrada
no regime.

Notas:

1. A contestacdo do indeferimento ndo tem efeito suspensivo. Ou
seja, durante sua tramitacdo, a empresa ndo sera considerada optante pelo
Simples Nacional, mas podera preencher e transmitir o PGDAS-D, assumindo o
risco de ter que refazer tudo pelo regime comum de tributacdo, caso sua
contestacdo néo seja acolhida.

N&do tendo a recorrente nem regularizado, tempestivamente, o débito junto a
PGFN nem apresentado documentagdo comprobatorio quanto a negativa de existéncia do débito,
permanece a pendéncia impeditiva que deu causa a exclusdo da recorrente do Simples Nacional,
nos termos do inciso V do artigo 17 da Lei Complementar n® 123/2007, transcrito a seguir:

Art. 17. N&o poderéo recolher os impostos e contribui¢cdes na forma do
Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
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()

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS,
ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja
exigibilidade ndo esteja suspensa;

Concluséao

Ante todo o0 exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntario,
mantendo a exclusao da recorrente do regime do SIMPLES NACIONAL.

(documento assinado digitalmente)

Evandro Correa Dias



